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ACÓRDÃO
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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO, 
OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA.  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO 
QUE  AFASTAM  AS  DEMAIS  ALEGAÇÕES. 
TENTATIVA  DE  REDISCUSÃO  DA  MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS 
ACLARATÓRIOS. 

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam 
rediscutir  a  matéria  julgada  ou  quando  inexiste 
qualquer eiva de omissão, obscuridade ou contradição 
porventura apontada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade, REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da Paraíba 
em face  do  acórdão  de  fls.  75/78,  que,  em sede  de  agravo  interno,  ratificou  a  

decisão  monocrática  que  negou  seguimento  à  apelação  cível  aviada  pelo  ora 

recorrente,  haja  vista  o  reconhecimento  da prescrição intercorrente  da execução 

fiscal em análise. 
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Em suas  razões  (fls.  88/86),  o  embargante  requer  o  prequestionamento 

explícito do art.  25, §1º, e 40, ambos da Lei de Execuções Fiscais, por entender que,  

segundo tais disciplinamentos, há a necessidade de intimação do Procurador-geral do 

Estado sobre a suspensão do feito,  antes de começar  a correr  o  prazo prescricional  

aplicado.  

Assim, pugna,  além do prequestionamento da matéria,  pela aplicação do 

efeito modificativo, para afastar a omissão apontada. 

 

É o breve relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado. 

Dispensado o preparo por força do art. 536 do CPC. 

De início,  cumpre  mencionar  que,  segundo o  rol  taxativo  do  art.  535 do 

Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios apenas são cabíveis quando houver 

na decisão vergastada obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns 

desses pressupostos, de sorte que, acaso inexistentes, sua rejeição é medida que se 

impõe.

Assim,  como os  aclaratórios  visam afastar  da  decisão  qualquer  omissão 

necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade acaso  identificada  e 

extinguindo  qualquer  contradição  entre  a  premissa  argumentada  e  a  conclusão, 

incorrendo qualquer desses requisitos, impõe-se, repita-se, seu desacolhimento. Neste 

sentido:

“(...) Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão,  
contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar  
o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o  
decisum no que pertine à aplicação da teoria do fato consumado  
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na  hipótese  de  matrícula  de  estudantes  de  ensino  médio  e  
fundamental,  filhos  e  dependentes  de  oficial  da  Marinha,  
transferido ex officio, o que é inviável de ser revisado em sede de  
embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no  
artigo 535 do CPC. (...)  7.  Embargos de declaração rejeitados.” 
(EDcl no REsp 734.450/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA,  julgado  em  28.03.2006,  DJ  10.04.2006  p.  143). 
Destaquei.

“A tarefa do tribunal nos EDcl é a de suprir a omissão apontada  
ou de dissipar a dúvida, obscuridade ou contradição existente no 
acórdão.  Não  é  sua  função  responder  a  consulta  ou 
questionário sobre meros pontos de fato” (RTJ 103/269).

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

O  que  se  depreende  dos  fundamentos  utilizados  nos  aclaratórios  é  a 

tentativa de rediscussão da matéria, inviável nesta seara. 

Com efeito, o mandado de fls. 22, certificado às fls. 22v., atende bem ao 

comando legal, na medida em que foi expressamente recebido pela sua Procuradoria-

geral, conforme carimbo aposto.

Ademais,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  vem  aplicando,  de  maneira 

reiterada, a instrumentalidade das formas em situações desse jaez. Veja-se: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  
CUMPRIMENTO DE TODOS OS PROCEDIMENTOS DO ART.  
40,  §  4o.  DA  LEI  6.830/80,  SEGUNDO  O  ACÓRDÃO  
IMPUGNADO. REVISÃO.  SÚMULA  7  DO  STJ.  
DESNECESSIDADE  DA  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO  QUE 
SUSPENDE  OU  ARQUIVA  O  FEITO.  SÚMULA  314/STJ.  
AGRAVO  REGIMENTAL  DA  FAZENDA  ESTADUAL 
DESPROVIDO.

1.   Verifica-se dos autos que o agravante foi intimado para se  
manifestar  quanto  à  prescrição,  não  apresentando  causa  
suspensiva ou interruptiva; assim, a argumentação recursal em 
sentido contrário esbarra nos termos da Súmula 7/STJ.

2.  O STJ já definiu  que não localizados bens penhoráveis,  
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o  
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prazo  da  prescrição  quinquenal  intercorrente,  sendo 
desnecessária  a  intimação  da  Fazenda  da  decisão  que 
suspende  ou  arquiva  o  feito,  arquivamento  este  que  é  
automático; incide, ao caso, a Súmula 314/STJ.
3.   Agravo Regimental desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp 469.106/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  06/05/2014,  DJe 
19/05/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE.  DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  DA 
FAZENDA  PÚBLICA  DA  DECISÃO  QUE  SUSPENDE  E 
ARQUIVA  O  FEITO.  PARALISAÇÃO  POR  MAIS  DE  CINCO 
ANOS. SÚMULA 314/STJ.

1. O acórdão recorrido confirmou a sentença que pronunciou de  
ofício a prescrição, seguindo a orientação desta Corte proferida no 
REsp 896.703/PE, de relatoria de eminente Ministro Teori Albino  
Zavascki, de que a Lei 11.051/04 permite ao Judiciário realizar tal  
procedimento,  após ouvida,  previamente,  a Fazenda Pública,  
acerca  da  ocorrência  de  prescrição  e,  constatado  que  
decorreu  o  prazo  de  cinco  anos  contado  do  término  da 
suspensão do processo.
2.  O  prazo  para  a  prescrição  intercorrente  inicia-se  de  
maneira  automática,  um  ano  após  o  feito  executivo  ser  
suspenso,  sendo  desnecessária  a  intimação  do  exequente 
acerca do arquivamento, nos termos da Súmula 314/STJ. A  
inexistência  de  despacho  de  arquivamento,  por  si  só,  não 
impede  o  reconhecimento  da  prescrição  intercorrente.  
Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.

(STJ  -  AgRg  no  AREsp  169.694/CE,  Rel.  Ministro  CASTRO 
MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  07/08/2012,  DJe 
21/08/2012).

E  mais,  a  ausência  de  prévia  intimação  do  exequente  acerca  do 

decurso do prazo prescricional, a fim de indicar situação interruptiva ou suspensiva capaz 

de afastar o decurso do lapso prescricional (art. 40, §4º, da LEF), não gera nulidade da 

sentença, por ausência de prejuízo, na medida em que o ente público teve oportunidade 

de  manifestar  alguma  causa  interruptiva  ou  suspensiva  da  prescrição  quando  da 

interposição da apelação, e não o fez. 

Nesse  sentido  é  o  entendimento  do  TRF  2ª  Região  e  do  Tribunal 

Cidadão, respectivamente:
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EXECUÇÃO  FISCAL.  CRÉDITO  DE  NATUREZA  NÃO. 
TRIBUTÁRIA.  EXTINÇÃO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  
INÉRCIA  DA  EXEQUENTE.  1.  A  exequente  foi  devidamente  
intimada do decisum que suspendeu a  execução pelo prazo de 
um  ano,  na  forma  do  art.  40,  §1  º,  da  Lei  nº  6.830/80,  
determinando que a mesma promovesse a localização da parte  
devedora ou de seus bens. Portanto, não há que se cogitar de 
violação  ao  art.  25  da  Lei  nº  6.830/80,  ao  art.  17  da  Lei  nº  
10.910/2004  e  ao  art.  35  da  Lei  complementar  nº  73/93.  2.  É  
correta  a  extinção  da  execução  fiscal  diante  da  manifesta  
prescrição  intercorrente, cuja contagem começa após o decurso  
do prazo  de  um ano da  suspensão  da  execução,  quando  não 
encontrado o devedor e/ou bens penhoráveis, segundo a Súmula  
nº 314 do STJ. 3. É inconteste a inércia da exequente, que não  
diligenciou com eficiência  no sentido  de localizar  o devedor  ou  
seus  bens.  4.  A  natureza  administrativa  da  exação  impõe  a 
prescrição  quinquenal,  nos  termos  do  Decreto  nº  20.910/32,  
aplicável  em prol  do contribuinte.  5.  In  casu,  é evidente  que a  
pretensão  foi  fulminada  pela  prescrição.  Observa-se  que,  de 
28/09/2006, quando decorreu o prazo de um ano da suspensão 
da  execução,  até  a  prolação  da  sentença,  que  se  deu  em 
17/02/2014,  decorreram  quase  8  (oito)  anos,  havendo  o  
transcurso do prazo para a decretação, de ofício, da  prescrição 
intercorrente.  6.  A  ausência  de  prévia  intimação  da  exequente 
acerca  do  decurso  do  prazo  prescricional,  a  fim  de  indicar  
situação interruptiva ou suspensiva capaz de afastar o decurso do 
lapso  prescricional  (art.  40,  §4º,  da  lef),  não  gera  nulidade  da 
sentença,  por  ausência  de  prejuízo,  na  medida  em  que  a  
fundação  nacional  de  saúde  teve  oportunidade  de  manifestar  
alguma causa interruptiva ou suspensiva da prescrição quando da 
interposição da apelação, e não o fez (pas de nullitè sans grief).  
Logo, não há que se falar em nulidade, devendo ser mantida a  
sentença  que  acolheu  a  prescrição  intercorrente.  7.  Apelo  
conhecido  e  desprovido.  (TRF  2ª  R.;  AC  0502211-
07.2005.4.02.5101;  RJ;  Sétima  Turma;  Rel.  Des.  Fed.  José 
Antonio Neiva; DEJF 19/11/2014; Pág. 559) 

TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO.  DESPACHO. 
PRESCINDIBILIDADE.  OITIVA  DA  FAZENDA.  AUSÊNCIA  DE 
DEMONSTRAÇÃO  DE  CAUSAS  SUSPENSIVAS  OU 
INTERRUPTIVAS.  PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE 
PROCESSUAL  E  DA  INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS.  
NULIDADE  SUPRIDA  ANTE  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA  
FAZENDA  PÚBLICA.  SÚMULA  Nº  7  DO  STJ.  1.  É  firme  a  
jurisprudência  desta  corte  no  sentido  de  que,  em  sede  de 
execução fiscal, é despicienda a intimação pessoal da Fazenda  
Pública  acerca  da  suspensão  do  processo  por  ela  mesma  
requerida,  bem como do arquivamento  da execução,  pois  este  
último decorre automaticamente  do transcurso do prazo  de um 
ano, conforme dispõe a Súmula nº 314/STJ. 2. Há entendimento  
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nesta corte superior no sentido de que, uma vez registrado pelo  
tribunal de origem que o exequente, no recurso de apelação, não  
demonstrou a existência de causa suspensiva ou interruptiva que  
impedisse  o  reconhecimento  da  prescrição,  não  deve  ser  
reconhecida  a  nulidade  da  decisão  recorrida,  em atenção  aos  
princípios  da celeridade  processual  e da instrumentalidade  das 
formas. 3. A jurisprudência desta corte reconhece que somente a  
inércia  injustificada  do  credor  caracteriza  a  prescrição  
intercorrente  na  execução  fiscal,  não  bastando  o  mero  lapso  
temporal. 4. Se a conclusão da corte a quo foi no sentido de que a 
prescrição  ocorreu  por  culpa  exclusiva  do  exequente,  que  não  
conseguiu em tempo razoável promover o regular andamento do  
feito  com  a  realização  de  diligência  simples,  no  sentido  de 
localizar  a  empresa  executada  ou  bens  aptos  à  penhora,  
conclusão em sentido contrário é inviável em Recurso Especial,  
por  demandar  reexame  da  seara  fático-probatória  dos  autos,  
conforme  destacou  o  precedente  acima  citado,  o  que  atrai  a  
incidência da Súmula nº 7 do STJ. Agravo regimental improvido. 
(STJ;  AgRg-AREsp  540.259;  Proc.  2014/0158895-8;  RJ;  Segunda 
Turma; Rel. Min. Humberto Martins; DJE 14/10/2014) 

Assim, verifica-se que não assiste razão ao insurgente, posto que a decisão 

questionada encontra-se perfeita e adequada. 

Ademais,  “o  juiz não está obrigado a responder todas as alegações das  

partes,  quando já  tenha encontrado motivo  suficiente  para fundar  a decisão,  nem se  

obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um  

todos os seus argumentos.”  (RJTJSP 115/207,  in Theotonio Negrão,  CPC anotado, 
nota n. 17a ao art. 535).

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. Des. Leandro dos Santos e o 
Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a  Exmª. Srª. Desª.  Maria  
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão Drª. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora 
de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 24 de março de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/11
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